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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.01/2024-SRP 
PROCESSO N° 2201.01/2024-SRP 
PREGA0 ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na 
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
localizada na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art. 15 
da Lei Federal n.° 14.133/21, na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal 
n° 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal n° 310/2023, de 
22/03/23, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRôNICO N° 2201.01/2024-SRP, foram 
registrados os preços da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro de 
pregos e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

EMPRESA: R M FIGUEIREDO LTDA - FE SUPERMERCADO. 
ENDEREÇO: Rua Manoel Moult-0c), n° 698, Centro, CEP: 63460-000, Pereiro-CE. 
CNPJ N° 11.990.584/0001-06. 
VALOR: R$ 611.721,75 (seiscentos e onze mil, setecentos e vinte e um reais e setenta e 
cinco centavos). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO À AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, parte integrante 
deste processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, que passa a fazer parte, 
para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, 
bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas 
licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- 0 registro de pregos formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Pregos, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, As penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificações dos PRODUTOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1- 0 gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei 
estabelece. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, na condição de órgão gerenciador e órgão 
participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta A SECRETARIA DE EDUCAÇÂO 
E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Pregos, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Pregos deverão manifestar o seu interesse junto à 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicará os possíveis licitantes e respectivos pregos registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Pregos, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
4.5- A existência de pregos registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus pregos registrados ao 
preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA — DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, neste Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados A CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa 
solicitante, no prazo de até 10 (dez) dias. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA 
ORDENADOR de Despesa. 
6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas 
prorrogações de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
6.8- 0 produto que não atender As especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
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CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA 
DE SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa 

CLAUSULA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação 
da CONTRATANTE, em 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da respectiva ordem 
de compra/serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor prego ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidâneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-d, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante 
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E \i7
DESPORTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por ocasião 
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do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará 
CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas A CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE será aplicada A CONTRATADA que der causa, por duas vezes, A suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas A CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações obedecidas As disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto As licitantes. 
11.3- Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de 
pregos e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E DESPORTO, e as unidades participantes da prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11.5- Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO 

?e1tt101)0114 qt.

A, (0 4t)P 
F Is 

8  et) 
oP AMPILO° 

11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os pregos e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
d) Recusar-se A revisão de preços proposta pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequá-los aos 
praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender As solicitações de 
fornecimento em razão dos pregos registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO E da Prefeitura Municipal 
de PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos pregos registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Pregos será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, e 
demais unidades Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se As contratações de fornecimento decorrentes de registro de pregos o disposto 
no Capitulo Ill da Lei Federal n.° 14.133/21, com suas respectivas alterações posteriores, no 
que couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com 
as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma 
delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
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14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-6 ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

thUrTJ4 Øt 
Alci es Leite cia Silva Neto 

ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

1 
Nome: 
CPF: OGG .6193 .355-01,

2. fjo Ap-a Mo.  rap c..1-v— 01)5 0.
Nome: 9 g-5• 6 IV, 113 
CPF: 

PA"? -714 44 /t4i7 244: 

Raimundo Morais de Figueire 
CPF n°001.075.393-14 

R M FIGUEIREDO LTDA - FE 
SUPERMERCADO 

LICITANTE 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.01/2024-SRP. 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.01/2024-
SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos pregos estão a seguir 
registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de 
lances ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP 

EMPRESA: R M FIGUEIREDO LTDA - FE SUPERMERCADO. 
ENDEREÇO: Rua Manoel Mourão, n° 698, Centro, CEP: 63460-000, Pereiro-CE. 
CNPJ N°11.990.584/0001-06. 

/ 
LOTE 02 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - MERENDA 
ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 
1 COLORIFICO: EMBALAGEM PRIMÁRIA PACOTE 

DE 100G. PRODUTO A PARTIR DE URUCUM, 
VALIDADE MINIMA DE 120 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 

PCT 5.940 R$ 0,90 R$ 5.346,00 

2 ()LEO DE SOJA REFINADO: EMBALAGEM 
PLÁSTICO (PET) DE 900 ML, NÃO AMASSADA, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO 
PRODUTO. 

UND 3.150 R$ 6,95 R$ 21.892,50 

3 SAL REFINADO IODADO: EMBALAGEM PRIMARIA 
EM PACOTES DE 1 KG, SEM IMPUREZAS, 
REGISTROS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CONSTITUÍDO DE ACORDO COM AO DECRETO 
75.697/75 -MS. 

KG 950 R$ 0,59 R$ 560,50 

4 TEMPERO COMPLETO LIQUIDO: EMBALAGEM 
PRIMARIA (PET) DE 500ML, TEMPERO 
COMPLETO VERDE, COMPOSTO DE COENTRO, 
CEBOLA, SALSA, ALHO E SAL, SEM PIMENTA, 
INVIOLADO, LIVRE DE IMPUREZAS, 
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS 
QUE POSSAM COMPROMENTER 0 
ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, 
VALIDADE MINIMA DE 120 DIAS DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 2.065 R$ 1,35 R$ 2.787,75 

5 MOLHO DE TOMATE: EMBALAGEM SACHÉ DE 
340G, PRODUTO RESULTANTE DA 
CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE FRUTOS DO 
TOMATEIRO, PENEIRADO SEM PELES E SEM 
SEMENTES. PODENDO CONTER OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: ÓLEOS VEGETAIS/ AZEITE DE 
OLIVA, SAL, AÇÚCAR, VEGETAIS, (CEBOLA E 
ALHO), ESPECIARIAS (SALSA, CEBOLINHA, 
MANJERICÃO, LOURO E OREGANO). 

UND 5.500 R$ 1,26 R$ 6.930,00 

6 MILHO VERDE EM CONSERVA: EMBALAGEM EM 
SACHÉ DE 340G, SIMPLES, GRÃOS INTEIROS, 
IMERSO EM LIQUIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES. 

UND 5.500 R$ 3,00 R$ 16.500,00 

VALOR TOTAL R$ 54.016,75 
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LOTE 04 - GeNEROS ALIMENTÍCIOS - MERENDA 
ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER: 
EMBALAGEM PACOTE DE 350G, COM DUPLA 
EMBALAGEM, RICO EM FERRO E VITAMINAS, 
APRESENTANDO BOM ESTADO FÍSICO E 
PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS 
ADEQUADAS. 

PCT 7.700 R$ 4,40 R$ 33.880,00 

2 

/ 

PÃO TIPO HOT DOG OU PÃO HAMBURGUER: 
PRODUTO FRESCO, OBTIDO NO 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO 
DA MASSA PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, AGUA, SAL, 
GORDURA. NÃO APRESENTAR ODOR DE 
FERMENTAÇÃO OU FUMAÇA, PACOTES COM 10 
UNIDADES. 

PCT 22.300 R$ 3,60 R$ 80.280,00 

3 MACARRÃO: TIPO ESPAGHETTI, EMBALAGEM 
PRIMARIA EM PACOTES DE 400G, LONGO FINO, 
INVIOLADOS, SEM PRESENÇA DE INSETOS OU 
IMPUREZAS, REGISTOS NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, VALIDADE MINIMA DE 120 DIAS DA DATA 
DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PCT 15.100 R$ 2,29 R$ 34.579,00 

VALOR TOTAL R$ 148.739,00 

LOTE 05 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - MERENDA 
ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 
1 CARNE BOVINA MOÍDA PCT 500G: EMBALGEM 

PRIMARIA PLÁSTICA DE 500G, CONGELADA DE 
1° QUALIDADE, EXCELENTE ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, PRODUTO SEM OSSO, TEOR 
MÁXIMO DE GORDURA PERMITIDO POR 
LEGISLAÇÃO, SEM ODOR IMPRÓPRIO OU 
QUAISQUER CARACTERISTICA QUE INVIABILIZE 
0 CONSUMO HUMANO. 

PCT 20.400 R$ 5,29 R$ 107.916,00 

2 FRANGO CONGELADO: INTEIRO E PESADO 
ANTES DO CONGELAMENTO, COM ETIQUETA DE 
PESO, NA° ULTRAPASSAR 15 DIAS DO 
CONGELAMENTO. 

KG 18.200 R$ 9,50 R$ 172.900,00 

3 FRANGO - FILE DE PEITO CONGELADO: SEM 
OSSO, COLORAÇÃO E ODOR CARACTERÍSTICO. 
SACO DE POLIETILENO OU POLIPROPILENO, 
SEM CRISTAIS DE GELO, CONTENDO DATA DE 
VALIDADE (WINO DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA). 

KG 5.200 R$ 16,50 R$ 85.800,00 

VALOR TOTAL R$ 366.616,00 

LOTE 07 - GÉNEROS ALIMENTÍCIOS - MERENDA 
ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 
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I LEITE EM PÓ INTEGRAL: EMBALAGEM PRIMARIA PCT 7.700 R$ 5,50 R$ 42.350,00 
EM PACOTES DE 200G, LIVRES DE INSETOS, 
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS 
QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 
ARMAZENAMENTO. 
VALOR TOTAL R$ 42.350,00 
VALOR GLOBAL R$ 611.721,75 

PEREIRO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Alcides Leite da Silva Neto 
ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
ORGÂ0 GERENCIADOR 

/527•"(1,"? -q4 4447»'Z 
Raimundo Morais de FigueiredcV 

CPF n° 001.075.393-14 
R M FIGUEIREDO LTDA - FE 

SUPERMERCADO 
LICITANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.02/2024-SRP 
PROCESSO N° 2201.01/2024-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na 
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
localizada na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art. 15 
da Lei Federal n.° 14.133/21, na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal 
n° 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal n° 310/2023, de 
22/03/23, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, foram 
registrados os preços da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro de 
preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

EMPRESA: A I M DE LIMA DISTRIBUIDORA-ME. 
ENDEREÇO: Avenida Raimundo Leandro Pinheiro, n° 59, Beira Rio, CEP: 62980-000, 
lracema-CE. 
CNPJ N° 44.279.668/0001-95. 
VALOR: R$ 247.097,50 (duzentos e quarenta e sete mil, noventa e sete reais e cinquenta 
centavos). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO A AQuIsIgRo DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, parte integrante 
deste processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, que passa a fazer parte, 
para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, 
bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas 
licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- 0 registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, As penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I — Especificações dos PRODUTOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1- 0 gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei 
estabelece. 
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CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1- A Ata de Registro de Pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, na condição de órgão gerenciador e órgão 
participantes, e por qualquer outro Órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 6 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Pregos, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Pregos deverão manifestar o seu interesse junto 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicará os possíveis licitantes e respectivos pregos registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Pregos, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Pregos. 
4.5- A existência de pregos registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
prc(fendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os pregos ofertados, especificações, quadro classificatório com pregos propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus pregos registrados ao 
prego da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA — DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, neste Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados 6 CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa 
solicitante, no prazo de até 10 (dez) dias. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA 
ORDENADOR de Despesa. 
6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas 
prorrogações de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
6.8- 0 produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Made!, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



ESTI"iDO DO CEARÁ v4intininto 414

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO  itT 
CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja confirmação sett feita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA 
DE SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e A ampla defesa 

CLAUSULA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação 
da CONTRATANTE, em 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da respectiva ordem 
de compra/serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor prego ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominagões legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-d, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera civet e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante 
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
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9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por ocasião 
do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará A 
CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas A CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE será aplicada A CONTRATADA que der causa, por duas vezes, á suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas A CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgdo/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas As disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto às licitantes. 
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11.5- Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
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11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE poderá cancelar o registro de pregos, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Pregos; 
d) Recusar-se A revisão de pregos proposta pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequá-los aos 
praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender As solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO E da Prefeitura Municipal 
de PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os pregos praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo A manutenção dos pregos registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de pregos na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, e 
demais unidades Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de pregos, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se As contratações de fornecimento decorrentes de registro de pregos o disposto 
no Capitulo III da Lei Federal n.° 14.133/21, com suas respectivas alterações posteriores, no 
que couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com 
as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma 
delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
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14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-6 ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

644:14-3 / AA 
Alcides Leite da Silva Neto 

ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

ÓRGA0 GERENCIADOR 
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Este documento 6 parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.02/2024-
SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos pregos estão a seguir 
registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de 
lances ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP 

EMPRESA: A I M DE LIMA DISTRIBUIDORA-ME. 
ENDEREÇO: Avenida Raimundo Leandro Pinheiro, n° 59, Beira Rio, CEP: 62980-000, 
Iracema-CE. 
CNPJ N° 44.279.668/0001-95. 

LOTE 03 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - MERENDA 
ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 
1 ABÓBORA/JERIMUM: TAMANHO MÉDIO DE 

APROXIMADAMENTE 2 KG, COLORAÇÃO UNIFORME, 
SEM PARTES ESCURAS OU FURADAS, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO, POLPA FIRME, LIVRE DE 
SUJIDADES. 

KG 2.700 R$ 2,41 R$ 6.507,00 

2 ALHO BRANCO EM CABEÇA: INTEGRO E FRESCO, 
TAMANHO MÉDIO, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. 

KG 1.100 R$ 18,49 R$ 20.339,00 

3 BATATA INGLESA: LAVADA, LISA DE PRIMEIRA, 
COMPACTA E FIRME, FIRME SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA. 

KG 4.900 R$ 7,00 R$ 34.300,00 

4 BANANA PRATA: ESPECIAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E FIRME SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, SEM 
RACHADURAS E CORTES, COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA. 

DZ 14.100 R$ 3,20 R$ 45.120,00 

5 BETERRABA: la QUALIDADE, FRESCA COMPACTA E 
FIRME, ISENTAS DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE SUPORTE MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS ATÉ 0 CONSUMO. 

KG 1.610 R$ 2,50 R$ 4.025,00 

6 CEBOLA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM RAMA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, SEM PERFURAÇÕES 
E CORTES, SEM MANCHAS E COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA. 

KG 3.450 R$4,65 R$ 16.042,50 

7 CENOURA: CENOURA ESPECIAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, SEM RACHADURAS E CORTES, COM 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER GRAÚDA. 

KG 4.900 R$ 5,36 R$ 26.264,00 

1 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 1.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



9 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO 

voetmaninfe 

91sP  414ii 

CHEIRO VERDE: FRESCO, DE 1° QUALIDADE, DE PCT 4.000 R$ 1,80 R$ 7.200,00 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E 
INTACTA. ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERILA 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICOS ADEQUADAS DE NO 
MINIMO 200G. 
MACA: ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, KG 9.700 R$9,00 R$ 87.300,00 
FRESCA, COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE 
ORIGEM FISICA OU MECÂNICA, SEM RACHADURAS E 
CORTES, COM TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER GRAÚDA. 
VALOR TOTAL R$ 247.097,50 

PEREIRO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

fi iái C/A.% rt -010€ "4— r(e4( 

Alcides Leite da Silva Neto 
ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
ORGÃO GERENCIADOR 

A I M DE LIMA 
AssInado de forma digital por 
AIM DE LIMA 

DISTRIBUIDORA: . D19SIT5 RIBUIDORA:44279668000 

44279668000195 Dados: 2024.02.28 10:09:23 
-0300 

Alexandra Ingrid Medeiros de Lima 
CPF n° 075.193.763-03 

A I M DE LIMA DISTRIBUIDORA-ME 
LICITANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.03/2024-SRP 
PROCESSO N° 2201.01/2024-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

U.F.L. 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na 
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
localizada na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art. 15 
da Lei Federal n.° 14.133/21, na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal 
n° 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal n° 310/2023, de 
22/03/23, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, foram 
registrados os preços da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro de 
preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

EMPRESA: U.S DA CRUZ NETO-ME. 
ENDEREÇO: Rua Simplicio Bezerra Silva, n° 200, Jardim Oásis, CEP: 63507-445, Iguatu-
CE. 
CNPJ N° 37.847.947/0001-42. 
VALOR: R$ 249.821,20 (duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte 
centavos). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, parte integrante 
deste processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, que passa a fazer parte, 
para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, 
bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas 
licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- 0 registro de pregos formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I — Especificações dos PRODUTOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1- 0 gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei 
estabelece. 
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CLÁUSULA QUARTA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, na condição de órgão gerenciador e órgão 
participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
4.2- Os Órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Pregos deverão manifestar o seu interesse junto 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicará os possíveis licitantes e respectivos pregos registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por Órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
4.5- A existência de pregos registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com pregos propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus pregos registrados ao 
prego da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA SEXTA — DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, neste Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa 
solicitante, no prazo de ate 10 (dez) dias. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA 
ORDENADOR de Despesa. 
6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas 
prorrogações de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
6.8- 0 produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
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CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA 
DE SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e 6 ampla defesa 

CLAUSULA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação 
da CONTRATANTE, em 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da respectiva ordem 
de compra/serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor prego ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidõneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominagões legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-6, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante 
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
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9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por ocasião 
do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará 
CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas A CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, A suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas A CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas As disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto As licitantes. 
11.3- Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de 
pregos e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11.5- Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
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11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE poderá cancelar o registro de pregos, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
d) Recusar-se à revisão de pregos proposta pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequá-los aos 
praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender As solicitações de 
fornecimento em razão dos pregos registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO E da Prefeitura Municipal 
de PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de pregos na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, e 
demais unidades Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer 6nus para a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se As contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no Capitulo III da Lei Federal n.° 14.133/21, com suas respectivas alterações posteriores, no 
que couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com 
as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma 
delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
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14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-6 ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Alcides Leite da Silva Neto 
ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 
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Ubiratan Sobreira da Cruz Neto 
CPF n°040.293.913-li 

U.S DA CRUZ NETO-ME 
LICITANTE 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.03/2024-SRP. 

Este documento 6 parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.03/2024-

SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E DESPORTO e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir 

registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de 

lances ofertados no PREGA0 ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP 

EMPRESA: U.S DA CRUZ NETO-ME. 
ENDEREÇO: Rua Simplicio Bezerra Silva, n° 200, Jardim Oasis, CEP: 63507-445, Iguatu-
CE. 
CNPJ N° 37.847.947/0001-42. 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTICIOS - 
MERENDA ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 AÇUCAR COMUM: EMBALAGEM DE 1 KG, SEM 
PRESENÇA DE INSETOS OU IMPUREZAS, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
VALIDADE MINIMA DE 120 DIAS DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO 

KG 10.500 R$4,05 R$ 42.525,00 

2 ARROZ BRANCO: GRÃOS INTEIROS, LONGO 
FINO, TIPO 1, LIVRE DE IMPUREZAS, UMIDADE. 
EMBALAGEM DA ENTREGA: PACOTE DE 1KG 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LIQUIDO. EMBALAGEM SECUNDARIA 
ACONDICIONADO EM FARDOS DE 30KG. 

KG 7.100 R$ 5,00 R$ 35.500,00 

3 ARROZ PARBOLIZADO: EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 1 KG, TIPO 1, INVIOLADOS, SEM PRESENÇA 
DE INSETOS OU IMPUREZAS, REGISTROS NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, VALIDADE 
MINIMA DE 120 DIAS DA DATA DA ENTREGA DO 
PRODUTO. 

KG 18.900 R$ 5,00 R$ 94.500,00 

4 FEIJÃO TIPO DE CORDA: EMBALAGEM 
PRIMARIA EM PACOTES DE 1 KG, LIVRE DE 
IMPUREZAS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS 
IMPUREZAS QUE POSSAM COMPROMENTER 0 
ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, 
VALIDADE MINIMA DE 120 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 6.450 R$7,00 R$ 45.150,00 

5 FLOCOS DE MILHO: FLOCADA, PACOTE DE 
500G, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, 
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS 
QUE VENHAM A COMPROMETER 0 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. 
VALIDADE MINIMA DE 3 MESES DA ENTREGA 
DO PRODUTO. 

PCT 13.860 R$ 1,67 R$ 23.146,20 
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AMIDO DE MILHO: EMBALAGEM DE 200G, 
ASPECTO PÓ FINO, COR BRANCA, ODOR E 
SABOR PRÓPRIO, NÃO DEVE APRESENTAR 
RESÍDUOS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 
CARCTEÍSTICO, EMBALGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, PRAZO DE VALIDADE 10 MESES 
APÓS A DATA DE ENTREGA. 

CX 2.500 R$ 3,60 R$ 9.000,00 

VALOR TOTAL R$ 249.821,20 

PEREIRO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Alcides Leite da Silva Neto 
ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
ORGA0 GERENCIADOR 
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U.S DA CRUZ NETO-ME 
LICITANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.04/2024-SRP 

PROCESSO N° 2201.01/2024-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na 

sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 

localizada na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n.° 14.133/21, na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar n° 

123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal 

n° 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal n° 310/2023, de 

22/03/23, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 

das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, foram 

registrados os preços da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro de 

pregos e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

EMPRESA: R M FIGUEIREDO LTDA - FE SUPERMERCADO. 

ENDEREÇO: Rua Manoel Mourbo, n° 698, Centro, CEP: 63460-000, Pereiro-CE. 

CNPJ N°11.990.584/0001-06. 
VALOR: R$ 116.450,40 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta reais e quarenta 

centavos). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para REGISTRO DE PREÇOS 

DESTINADO iN AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 

ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

DESPORTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, parte integrante 

deste processo de PREGÃO ELETRôNICO N° 2201.01/2024-SRP, que passa a fazer parte, 

para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, 

bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas 

licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1-O registro de pregos formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados 

a partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Pregos, o licitante se obriga a cumprir 

integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, As penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I — Especificações dos PRODUTOS são estimativas 

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
3.1- 0 gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei 

estabelece. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, na condição de órgão gerenciador e órgão 
participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Pregos, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicará os possíveis licitantes e respectivos pregos registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Pregos, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Pregos. 
4.5- A existência de pregos registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com pregos propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus pregos registrados ao 
preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA SEXTA — DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, neste Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados A CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa 
solicitante, no prazo de até 10 (dez) dias. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA 
ORDENADOR de Despesa. 
6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas 
prorrogações de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
6.8- 0 produto que não atender As especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
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CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA 
DE SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa 

CLAUSULA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação 
da CONTRATANTE, em 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da respectiva ordem 
de compra/serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-d, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera dyel e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante 
em assinar a Ata de Registro de Pregos em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por ocasião 
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do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará 
CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas A CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE será aplicada A CONTRATADA que der causa, por duas vezes, A suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas A CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações obedecidas As disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 prego registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto As licitantes. 
11.3- Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de 
pregos e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
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11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de 
Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE poderá cancelar o registro de pregos, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Pregos; 
d) Recusar-se à revisão de pregos proposta pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequá-los aos 
praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender As solicitações de 
fornecimento em razão dos pregos registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO E da Prefeitura Municipal 
de PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os pregos praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos pregos registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de pregos na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Pregos sera objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, e 
demais unidades Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior sera exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Pregos 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se as contratações de fornecimento decorrentes de registro de pregos o disposto 
no Capitulo III da Lei Federal n.° 14.133/21, Wm suas respectivas alterações posteriores, no 
que couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com 
as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma 
delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada ndidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
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14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-6 ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

/464; 
Alcides Leite da Si1va Neto 

ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

6120.0 GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

1.  fruit af„„+,. JtL 
No e: 
CPF: 0Gc .6 &-3 .333 - 01. 

2.  SC11-.<1. 3\11 0 Y-at_..6  OL 

Nome: sg5 .6  3 
CPF: 

"IvVt/t ()A'NÇ AA4 114/11" I -   A 

Raimundo Morais de Figueiredo 
CPF n° 001.075.393-14 

R M FIGUEIREDO LTDA - FE 
SUPERMERCADO 

LICITANTE 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.04/2024-SRP. 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.04/2024-

SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E DESPORTO e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos pregos estão a seguir 
registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de 
lances ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP 

EMPRESA: R M FIGUEIREDO LTDA - FE SUPERMERCADO. 
ENDEREÇO: Rua Manoel Mourão, n° 698, Centro, CEP: 63460-000, Pereiro-CE. 
CNPJ N°11.990.584/0001-06. 

LOTE 06 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 
MERENDA ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 OVO DE GALINHA: SEM RACHADURAS, 
TAMANHO MÉDIO, COM PESO 
APROXIMADAMENTE 60G, EMBALAGEM 
EM LAMINAS DE PAPELÃO FORTE, 
INODOROS E SECOS, EM CAIXILHOS OU 
DIVISÓRIOS CELULARES PARA 30 
UNIDADES, COM CERTIFICAÇÃO. 

BDJA 7.260 R$ 16,04 R$ 116.450,40 

VALOR TOTAL R$ 116.450,40 

PEREIRO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

• Alcides Leite da Silva Neto 
ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
(MGR) GERENCIADOR 

--yvt,t 1-05 /(A6)(144 

Raimundo Morais de Figueiredo-
CPF n° 001.075.393-14 

R M FIGUEIREDO LTDA - FE 
SUPERMERCADO 

LICITANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.05/2024-SRP 
PROCESSO N° 2201.01/2024-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na 
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, 
localizada na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos do art. 15 
da Lei Federal n.° 14.133/21, na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal 
n° 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal n° 310/2023, de 
22/03/23, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, foram 
registrados os preços da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro de 
preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

EMPRESA: DIEGO PEREIRA FECHINE-ME. 
ENDEREÇO: Rua do Seminário, n° 941, Letra D, São Miguel, CEP: 63010-457, Juazeiro do 
Norte-CE. 
CNPJ N° 33.634.178/0001-43. 
VALOR: R$ 67.375,00 (sessenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, parte integrante 
deste processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, que passa a fazer parte, 
para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, 
bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas 
licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- 0 registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I — Especificações dos PRODUTOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1- 0 gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei 
estabelece. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
CNPJ: 07.570.518/0001-00 !.EST: 06.920.250-8 
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4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, na condição de órgão gerenciador e Órgão 
participantes, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicará os possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiaria da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por árgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 
4.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatário com pregos propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao 
preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA — DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP, neste Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados A CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa 
solicitante, no prazo de até 10 (dez) dias. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta devera 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA 
ORDENADOR de Despesa. 
6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas 
prorrogações de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar recibo em 
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
6.8- 0 produto que não atender As especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
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CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, 
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet 
nos respectivos sites dos Órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA 
DE SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e 6 ampla defesa 

CLAUSULA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação 
da CONTRATANTE, em 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da respectiva ordem 
de compra/serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inid6neo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
9.3- A contratada sujeitar-se-A, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante 

em assinar a Ata de Registro de Pregos em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. 
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. 
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
9.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO, ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, por ocasião 
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do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará 
CONTRATADA. 
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública 
serão aplicadas 6 CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a 
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
PEREIRO-CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão 
prevista no item anterior. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas A CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da 
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas As disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto As licitantes. 
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de 
pregos e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais 
licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04 — Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 DIEGO PEREIRA 
FECHINE:336341 
78000143 

:=XV11 "416341, 0/143 
Mk 0,0600 PERIM 
IT.C...11341780.1,13 .11 
I-JIJKBRO 00 NORTE a4CP•nel 
au.r1.4:MI 
Wens as. mu • whir aeon mum. 

Dow #12141.1110.442.0 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO 
„monent

o(4

 eSe
. L. 

114100 .44

11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de 
Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os pregos e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
d) Recusar-se à revisão de pregos proposta pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequá-los aos 
praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 
fornecimento em razão dos pregos registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO E da Prefeitura Municipal 
de PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo á manutenção dos pregos registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1- A execução da Ata de Registro de Pregos será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, e 
demais unidades Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Pregos 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de pregos, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 
no Capitulo III da Lei Federal n.° 14.133/21, com suas respectivas alterações posteriores, no 
que couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com 
as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma 
delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
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14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-6 ainda pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

PEREIRO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

-• C. 20- 71./.% e" -L'—Afr 
Alcides Leite da Silva Neto 

ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

(AGA° GERENCIADOR 
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Diego Pereira Fechine 
CPF n° 068.680.043-54 

DIEGO PEREIRA FECHINE-ME 
LICITANTE 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.05/2024-SRP. 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2802.05/2024-
SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir 
registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de 
lances ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2201.01/2024-SRP 

EMPRESA: DIEGO PEREIRA FECHINE-ME. 
ENDEREÇO: Rua do Seminário, n° 941, Letra D, São Miguel, CEP: 63010-457, Juazeiro do 
Norte-CE. 
CNPJ N° 33.634.178/0001-43. 

LOTE 08 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 
MERENDA ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 POLPA DE FRUTA: SABORES (ACEROLA, 
GOIABA, MANGA E CAJU), CONGELADA, 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, 
EMBALAGEM DE 200G ACONDICIONADA EM 
SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO DE 1 KG, 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES E N° DO 
REGISTRO DO MAPA. 

KG 12.500 R$ 5,39 R$ 67.375,00 

VALOR TOTAL R$ 67.375,00 

PEREIRO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Alcides Leite da Silva Neto 
ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
(MGR) GERENCIADOR 
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Diego Pereira Fechine 
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DIEGO PEREIRA FECHINE-ME 
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;SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPÔRTO - LicrrAgAo --A-VISO DE LiciTAgiko - PREGAID - I 
ELETRONICO N° 2602.01/2024-SRP 

, . asu. R./ .36346.1Nown 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE — A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO, localizada na Rua Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, Pereiro/CE, CEP 63460 -000, e-mail: 
pmppcitapereiro@gmail.com, comunica aos interessados que no dia 12 DE MARCO DE 2024, 09:00HS , estará abrindo licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 2602.01/2024 -SRP, CUJO OBJETO É 0 REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I. 0 edital completo estará disponível no endereço acima, a partir da data 
desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 07:00HS às 11:00HS, ou pelos os sites: www,b11,org.br. Ou pelo o 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br e PORTAL DAS LICITACOES 
http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municlplos/. Pereiro-Ce, 26 de fevereiro de 2024. Ermilson dos Santos Queiroz — 
Pregpeiro/A ente de Contratação. 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE 'iDUCA'ÇÃO''''E--DESPORTO - LIÓITAÇX6-fEifRA'YO- DA-Áfi REGISTRO DE 
PRE OS - PREGÃO ELETRONICO N° 2201.01/2024-SRP 

ww. ,Nra, ..11114.111 

EXTIZATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE — EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
2802:01/2024-SRP, N° 2802.02/2024-SRP, N° 2802.03/2024-SRP, N° 2802.04/2024-SRP, N° 2802.05/2024-SRP. PROCESSO N° 
220101/2024-SRP. PREGÃO ELETRÓNICO N°2201.01/2024 -SRP. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA:28 
DE FfEVEREIRO DE 2024. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, 
CONFORME ANEXO I, parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRONICO N° 2201.01!2024-SRP, que passa a fazer 
parte; para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como com os mapas de 
apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pela licitante: 01 - R M FIGUEIREDO LIDA - FE SUPERMERCADO, 
CNPJ n° 11.990.584/0001-06, que venceu o LOTE 02 com valor total de R$ 54.016,75 (cinquenta e quatro mil, dezesseis reais e 
setenta e cinco centavos), venceu o LOTE 04 com valor total de R$ 148.739,00 (cento e quarenta e oito mil, setecentos e trint a e 
nove 'reais), venceu o LOTE 05 com valor total de R$ 366.616,00 (trezentos e sessenta e seis mil, seiscentos e dezesseis reais ), 
venceu o LOTE 07 com valor total de R$ 42.350,00 (quarenta e dois mil, trezentos e cinquenta reais), totalizando o valor de R $ 
611.721,75 (seiscentos e onze mil, setecentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos). 02 - A I M DE LIMA 
DISTF,kIBUIDORA-ME, CNPJ n° 44.279.668/0001-95, que venceu o LOTE 03 com valor total de R$ 247.097,50 (duzentos e 
quarenta e sete mil, noventa e sete reais e cinquenta centavos). 03 - U.S DA CRUZ NETO-ME, CNPJ n° 37.847.947/0001 -42, que 
venceu o LOTE 01 com valor total de R$ 249.821,20 (duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte 
centavos). 04 - R M FIGUEIREDO LIDA - FE SUPERMERCADO, CNPJ n° 11.990.584/0001-06, que venceu o LOTE 06 com valor 
total Cie R$ 116.450,40 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta reais e quarenta centavos). 05 - DIEGO PEREIRA 
FECHINE-ME, CNPJ n° 33.634.178/0001 -43, que venceu o LOTE 08 com valor total de R$ 67.375,00 (sessenta e sete mil, 
trezerktos e setenta e cinco reais). PEREIRO/CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. Alcides Leite da Silva Neto - ORDENADOR DE 
DESPESAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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